
com a notificação mediante intimação pessoal 
por escrito do indiciado (art. 2°). 

De outra parte, o inquérito deverá obrigato
riamente terminar no prazo máximo de 90 dias 
(art. 4°), quando se deve instaurar a fase dita 
litigiosa, ou seja o procedimento contraditó
rio, com garantia do direito de defesa. 

É importante destacar que entre os direitos 
fundamentais inscritos na Constituição de 
1988 a segurança de ampla defesa e a exigên
cia do devido processo legal estão plenamente 
asseguradas nos processos administrativos em 
geral, como requisito necessário de legalidade 
(art. 5", n. LV e LVI), devendo, conseqüente
mente, ser aplicados desde o início do inqué
rito administrativo. 

Sexto - Qual o efeito do excesso de prazo 
na conclusão do inquérito administrativo, em 
face do limite previsto no art. 4" da Resolução 
n. 454n7, do C.M.N.? 

Resposta - A resolução n. 454n7 estipu
lando prazo máximo para a conclusão do in
quérito administrativo importa preclusão des
sa fase inicial do procedimento administrati-

vo. A estipulação de prazo obrigatório à cele
ridade da apuração limita o fator de incerteza 
sobre a legalidade dos atos submetidos a exa
me. 

Vencido o prazo, vincula-se a autoridade 
ao dever de emitir decisão conclusiva sobre 
a responsabilidade, ou inocência, do indiví
duo. 

Serão nulos quaisquer elementos que ve
nham a ser coligidos além do prazo de con
clusão do inquérito. 

O silêncio da autoridade terá efeito positivo 
de inexistência de responsabilidade. 

Como destacado na parte expositiva, as 
condições peculiares do mercado de capitais 
não se compadecem com a prolongada sus
peição dos participantes nas operações pró
prias do sistema que tem como um de seus 
pressupostos essenciais a estabilidade dos ne
gócios societários e das operações financei
ras. 

Este é nosso entendimento sobre o objeto 
da consulta. 

Caio Tácito. 

EMPRESA ESTATAL - LIMITE DE REMUNERAÇÃO - VANTAGEM PESSOAL 

Aplicação da Lei n" 8.852/94 com respeito a empregados de sociedade 
de economia mista. 

PARECER 

Da Consulta 

1. Tendo em vista a recente Lei n° 8.852, de 
4 de fevereiro do corrente ano, a sociedade de 
economia mista x, integrante da Administra
ção Federal indireta, formulou-nos as seguin
tes perguntas: 

a) os valores a serem comparados com 90% 
da remuneração de Ministro de Estado são os 
vinculados ao cargo, ficando as vantagens 

pessoais limitadas ao diferencial entre 90% e 
100% dessa remuneração? 

b) as parcelas de natureza indenizatória, 
como verba de representação, continuam ex
cluídas do limite de remuneração? 

c) o adicional por dispensa do cargo de 
confiança, regulamentarmente instituído, es
taria incluído entre as rubricas que formam a 
"vantagem pessoal" ou estaria excluído do 
limite, conforme entendimento esposado no 
Parecer GQ 08/94, da A.G.U., aprovado pelo 
Sr. Presidente da República? 
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C) o limite de remuneração aplica-se à su
plementação de aposentadoria pela Fundação 
de Seguridade Social e ao abono complemen
tação da Consulente,· nas duas únicas vezes 
em que este foi concedido? 

II 

Do Sistema da Lei n~8.852!94 

2. Uma das principais finalidades dessa lei, 
na qual se converteu a Medida Provisória n° 
409 deste ano, foi a de estabelecer limites à 
retrit-uição pecuniária devida na administra
ção pública direta, indireta e fundacional de 
qualquer dos poderes da União (art. 1°, caput). 
Aplica-se, portanto, a esta empresa, que inte
gra a administração indireta do Poder Execu
tivo Federal. 

3. Na esfera desse Poder, o maior valor de 
vencimentos corresponderá a: 

"90% (noventa por cento) da remuneração 
devida a Ministro de Estado"; 

e, em qualquer do três poderes, o limite 
máximo de remuneração corresponderá: 

"aos valores percebidos, em espécie, a qual
quer título, por membros do Congresso Na
cional, Ministros de Estado e Ministros do 
Supremo Federal" (art. 3º). 

4. As expressões "vencimentos" e "remu
neração" não foram empregadas como sinô
nimos, mas com a significação que a lei acer
tadamente lhes deu. Assim, no que concerme 
ao objeto da consulta em foco, cumpre regis
trar que o seu art. 1 Q define: 

"I - como vencimento básico: 

c) o salário básico estipulado em planos ou 
tabelas de retribuição ou nos contratos de tra
balho, acordos ou dissídios coletivos, para os 
empregados de empresas públicas, de socie
dades de economia mista, de suas subsidiá
rias, controladas ou coligadas, ou de quais
quer empresas ou entidades de cujo capital ou 
patrimônio o poder público tenha o controle 
direto ou indireto, inclusive em virtude de 
incorporação ao patrimônio público. 

II - como vencimentos, a soma do venci
mento básico com as vantagens permanentes 
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relativas ao cargo, emprego, posto ou grauu.1 
ção; 

III - como remuneração, a soma do, \ cn
cimentos com os adicionais de caráter II1UI\ 1-

dual e demais vantagens, nestas compreemh
das as relativas à natureza ou ao local de 
trabalho e a prevista no art. 62 da Lei nY 8.112, 
de 1990, ou outra paga sob o mesmo funda
mento, sendo excluídas: 

a) diárias; 
b) ajuda de custo em razão de mudança de 

sede ou indenização de transporte; 
c) auxílio-fardamento; 
c) gratificação de compensação orgânica, a 

que se refere o art. 18 da Lei n° 8.237, de 
1991; 

e) salário-família; 
f) gratificação ou adicional natalino, ou dé

cimo terceiro salário; 
g) abono pecuniário resultante da conversão 

de até 113 (um terço) das férias; 
h) adicional ou auxílio natalidade; 
i) adicional ou auxílio funeral; 
j) adicional de férias, até o limite de 1/3 

sobre a retribuição habitual; 
I) adicional pela prestação de serviço ex

traordinário, para atender situações excepcio
nais e temporárias, obedecidos os limites de 
duração previstos em lei, contratos, regula
mentos, convenções, acordos ou dissídios co
letivos e desde que o valor pago não exceda 
em mais de 50% (cinqüenta por cento) o es
tipulado para a hora de trabalho na jornada 
normal; 

m) adicional noturno, enquanto o serviço 
permanecer sendo prestado em horário que 
fundamente sua concessão; 

n) adicional por tempo de serviço; 
o) conversão de licença-prêmio em pecúnia 

facultada para os empregados de empresa pú
blica ou sociedade de economia mista por ato 
normativo, estatutário ou regulamentar ante
rior a 1 Q de fevereiro de 1994; 

p) adicional de insalubridade, de periculo
sidade ou pelo exercício de atividades peno
sas percebido durante o período em que o 
beneficiário estiver sujeito às condições ou 
aos riscos que deram causa à sua concessão; 

q) hora repouso e alimentação e adicional 
de sobreaviso, a que se referem, respectiva-



11l\'nte, o inciso 11 do art. 3° e o inciso 11 do 
li'. 6" da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 
1'172: 

II uutras parcelas cujo caráter indenizatório 
e~teja definido em lei, ou seja reconhecido no 
âmbito das empresas públicas e sociedades de 
economia mista por ato do Poder Executivo." 

5. A alínea "r", supra transcrita, fora vetada 
pelo Presidente da República, mas o Congres
so Nacional rejeitou o veto. 

6. Em face do estatuído no art. SO, "no âm
bito do Poder Executivo... os responsáveis 
pela direção ou 'presidência de entidade inte
grante da administração federal indireta ... 
adotarão as medidas indispensáveis à adequa
ção das situações que se encontrem em desa
cordo com o disposto nos arts. 2° e 3°, proce
dendo: 

I - ao ajuste dos planos ou tabelas de 
retribuição a que se refere a alínea "e" do 
inciso I do art. 1°, ou das normas que disci
plinam a concessão de vantagem permanente 
relativa ao cargo, emprego posto ou gradua
ção"; 

11 - a transformação em vantagem pessoal 
nominalmente identificada, sujeita ao limite 
previsto no art. 3°, das parcelas que excederem 
o montante a que se refere o' art. 2°, aplican
do-se a essa vantagem os mesmos percentuais 
de reajuste por ocasião das revisões ou ante
cipações de vencimento, soldo ou salário bá
sico, observado o disposto no § 3° do art. 6° 
(inciso cujo veto foi também rejeitado pelo 
Congresso Nacional); 
li - à redação das remunerações ou pro

ventos de aposentadoria que ultrapassarem o 
limite estabelecido no art. 3°, atendendo-se ao 
que determinam o caput do art. 37 da Cons
tituição Federal e o art. 17 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias". 

li 

Da Inconstitucionalidde de Redução 
Salarial 

7. A Consulta conceme a sociedade de eco
nomia mista empreendedora de atividade eco-

nômica que está sujeita, portanto, a regra es
tatuída no § 1 ° do art. 173 da Constituição: 

"A empresa pública, a sociedade de econo
mia mista e outras entidades que explorem 
atividade econômica sujeitam-se ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas, inclu
sive quanto às obrigações trabalhistas e tribu
tárias. " 

8. Ora, entre os direitos que, no seu art. 72
, 

a Carta Magna assegura aos trabalhadores, 
dos quais resultam obrigações empresariais, 
está: 

"VI - irredutibilidade do salário, salvo o 
disposto em convenção ou acordo coletivo". 

9. Como já tivemos a oportunidade de.assi
nalar, trata-se de uma das raras hipóteses de 
flexibilização sob tutela sindical admitidas 
pela Carta Magna vigente. E concluímos: 

"a redução do salário, ainda que em cir
cunstâncias excepicionais e transitórias, só 
poderá ser autorizada pelos mencionados ins
trumentos da negociação coletiva" ("Comen
tários à Constituição", Rio, Freitas Bastos, 
1990, vol. I, p. 381). 

10. Nem se alegue que o estatuído no art. 
17 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, invocado sem êxito no veto re
jeitado pelo Congresso Nacional, fundamenta 
a redução de salários no âmbito das socieda
des de economia mista. É que esse dispositivo 
não se refere a salários que são pertinentes à 
relação de emprego privado, mas a vencimen
tos, remuneração, vantagens, adicionais e pro
ventos de aposentadoria no âmbito do serviço 
público. Daí por que, a nosso ver, no plano 
das empresas privadas não foi excepcionada, 
ainda que transitoriamente, a eficácia jurídica 
do preceituado no art. 7°, inciso VI, da Carta 
Magna, que assegura "irredutibililidade do 
salário, salvo o disposto em convenção ou 
acordo coletivo. 

IV 

Das Vantagens de Natureza Pessoal 

11. Para efeito da limitação da retribuição 
pecuniária devida na administração pública 
direta, indireta e fundacional de qualquer dos 
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Poderes da União, a Lei n° 8.852 distinguiu 
entre: 

a) "as vantagens permanentes relativas ao 
cargo, emprego, posto ou graduação" (art. 1°, 
inciso 11); 

b) "os adicionais de caráter individual e 
demais vantagens nestas compreendidas as re
lativas à natureza ou ao local de trabalho e a 
prevista no art. 62 da Lei n' 8.112, de 1990, 
ou outra paga sob o mesmo fundamento" (art. 
P, inciso m); 

c) "Os adicionais e vantagens de caráter 
pessoal relacionadas nas alíneas do inciso m 
citado e os adiantamentos de caráter indeni
zatório (interpretação a contrário-senso do 
§ P do art. 1"). 

12. As vantagens inerentes ao cargo, ou 
função (item a), devidas independentemente 
de quem o exerça, se somam aos vencimentos 
do servidor ou aos salários do empregado, não 
podendo o total exceder, na Administração 
Federal, direta, indireta ou fundacional, a 
90% da remuneração do Ministro de Estado 
(art. 2°). 

Já os adicionais e vantagens de caráter pes
soal, excluídos do conceito de remuneração 
adotado pela Lei n° 8.852, podem ultrapassar 
o limite fixado no art. 3°, mas a base do cálculo 
não pode superar, no caso em foco, os 100% 
da remuneração do Ministro de Estado (art. 
1 Q, § 2°). Isto é, os percentuais concernentes 
a esses adicionais e vantagens não podem ser 
calculados sobre remuneração superior ao li
mite do art. 3°. 

v 

Da Verba de Representação 

14. Os conceitos de vencimento básico, in
clusive salário básico, de vencimentos e de 
remuneração adotados pela Lei n° 8.852 e, 
bem assim, a exclusão do cálculo da retribui
ção pecuniária, cujos limites fixam, das diá
rias e ajudas de custo, dos auxílios natalino, 
funeral e fardamento e de outros pagamentos 
sem caráter retributivo do trabalho prestado, 
revelam que o legislador respeitou o princípio 
segundo o qual vencimentos, soldo, remune-
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ração ou salário do servidor público, civil ou 
militar e do empregado que se dedica a ativi
dades privadas são devidas pelo trabalho e 
não para o trabalho. 

15. Esse princípio decorre tanto da Lei n° 
8.112, de 1990, que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públi
cas federais (CF. arts. 40, 41, 51, 53, 58 e 60) 
e da Lei n° 8.237, de 1991, que defme o soldo 
devido aos militares (art. 6°), como da Con
solidação das Leis do Trabalho (arts. 457 e 
458) e legislação complementar (art. 9° da Lei 
n° 4.266/63, sobre salário-fatlll1ia; art. 3° da 
Lei n° 6.321/76, sobre programas de alimen
tação do trabalhador, art. 3° da Lei n° 
7.418/85, sobre vale-transporte). 

16. Mas a Lei n° 8.852, que ora analisamos, 
foi prudente ao estabelecer a regra, já trans
crita no item 6 deste :parecer, constante do § 
1" do seu art. 1", evidenciando, por lógica 
interpretação, que os adiantamentos e outras 
prestações de natureza indenizatória não são 
computáveis no conceito de remuneração. 
Manteve, assim, a acertada orientação adota
da pelo Decreto Lei n° 2.355, de 1987, que 
excluiu do rol dos títulos computáveis, para 
efeito do limite então fixado de oitenta salá
rios de referência, aqueles que tinham caráter 
indenizatório e não retribuitivos dos serviços 
prestados. 

17. Convém sublinhar que esse parágrafo 
aludiu, com muita jurisdicidade, a "adianta
mentos", porque, na relação de emprego pú
blico e na execução dos contratos de trabalho, 
as prestações de caráter indenizatório não se 
restringem ao ressarcimento de dano, pois al
cançam as verbas estimadas a priori para 
atendimento de despesas resultantes do exer
cício do cargo e as calculadas aposteriori para 
o reembolso dessas despesas. Aliás, a lei do 
regime único do servidor público explicitou 
esse conceito (art. 51 da Lei n° 8.112190). 

18. Como escrevemos alhures, do sistema 
legal aplicável às sociedades de economia 
mista deduzem-se duas regras fundamentais: 

a) se a prestação for concedida pela execu
ção dos serviços ajustados no contrato de tra
balho, ela terá caráter retribuitivo e, por con
seguinte, natureza salarial: 



b) se a prestação for concedida para que o 
empregado possa bem cumprir suas obriga
ções contratuais, ela não terá aquele caráter, 
não podendo classificar-se como salário. 

19. Ao explicar essa distinção largamente 
acolhida pelo Direito comparado, o renomado 
EFRÉN CÓRDOVA denominou de: 

"prestações habilitadoras as que têm por 
objeto tomar possível ou facilitar a execução 
do trabalho tais como gastos de representação, 
subsídios de transporte e ferramentas de tra
balho" ("Las formas indirectas de remunera
ción y los beneficios extrasalariais", in ''El 
Salário", Montevideo, Ed. Jur. M. Femandez, 
1987, vol. TI, pág. 259). 

20. Por conseguinte, a verba, ou gratifica
ção de representação, quando visa, formal e 
faticamente, a atender, no interesse do empre
gador, a gastos pertinentes ao exercício de 
determinados cargos, não deve ser considera
da como remuneração do empregado. Na ver
dade, essa prestação traduz uma indenização 
a forjait de despesas que determinados altos 
empregados realizam no interesse da empresa. 

21. Vale sublinhar que a rejeição do veto 
presidencial à já transcrita alínea "r", do in
ciso m, do art. 1", da lei em exame, reforça a 
conclusão de que a verba, ou gratificação de 
representação, quando não corresponde a 
mero rótulo de um simulado pagamento de 
salário, está excluída do conceito de "remu
neração" limitada pelo art. 3°. 

22. Se é verdade que, no serviço público, 
sua utilização foi desvirtuada, não menos cer
to é que essa anomalia não é suficiente para 
modificar-lhe a natureza jurídica. Destarte, na 
atividade privada, a verba ou gratificação de 
representação conservará o seu caráter não 
remuneratório, desde que se não configure 
similação com o fim de encobrir uma real 
contraprestação do serviço prestado pelo em
pregado. 

23. Aliás, a natureza jurídica dessa presta
ção e o seu desvirtuamento no serviço público 
foram objeto de pronunciamento da douta 
Consultoria Geral da República, que merece 
transcrição. Depois de mostrar que a repre
sentação mensal constitui gratificação de na
tureza indenizatória e como tal foi instituída 
em favor dos exercentes de cargos de direção 

e assessoramento superior (DAS), o referido 
parecer acentuou: 

"De fato, o teor do § 1 ° do artigo 3° do 
Decreto-lei nO 1.445/76, a representação men
sal em apreço foi instituída com caráter inde
nizatório, como gratificação, logo, sem aderir 
ao vencimento, via de conseqüência inconsi
derada para efeito de cálculo de qualquer van
tagem, indenização, desconto previdenciário 
ou proventos de aposentadoria. E assim ex
pressamente dispõe o aludido § 1°. 

Sucede, porém, que esse perfil jurídico não 
suportou as pressões e, com o tempo, desfi
gurou-se. Assim, por exemplo, o Decreto-lei 
n° 1.746, e 27.12.79, baixado para alterar a 
Lei n° 6.732, de 04.12.79, e dar outras provi
dências, dando-as, em seu artigo 2°, determi
nou fosse considerada a representação mensal 
instituída pelo Decreto-lei n° 1.445/76, na 
aplicação da citada Lei n° 6.732179, passando 
assim a integrar os proventos da inatividade. 
n} E o Decreto-lei 73, de 03.03.80, à vista do 
disposto no mencionado artigo 2° do Decre
to-lei n° 1.746/79, estabeleceu que, desde ja
neiro de 1980, passou a ser devida a contri- . 
buição previdenciária sobre o valor da repre
sentação mensal tantas vezes mencionada". 
(DOU de 10.12.87, pág. 21.297). 

24. No mesmo sentido pronunciaram-se os 
egrégios Tribunal Federal de Recursos (trans
formado no Superior Tribunal de Justiça), Tri
bunal Superior do Trabalho e Tribunal de 
Contas da União: 

"A verba de representação não tem, segu
ramente, natureza remuneratória, mas índole 
exclusivamente indenizatória, estimada pelos 
dispêndios do servidor no desempenho de 
suas funções". (TFR, 3a. T., Proc. A-MS
%.334-CE; ReI. Min. Laquer Scartezzini; "Re
pertório de Jurisprudência Trabalhista de João 
de Lima Teixeira Filho, vol. N, pág. 274); 

"Não integra o salário a verba de repre
sentação que seja ressarcimento de despesas 
úteis feitas pelo empregado, cuja função exige 
relações públicas e convívio social" (TST, 
2a., T., Ac. nO 2.669/79; Proc. RR-1.772179; 
ReI. Min. BARATA SILVA; "Repertório" 
cit., vol. I, p. 487. Idem, da 3' Turma, no Proc. 
RR-2.689/81, ReI. REZENDE PUECH, "Re
pertório" cit., vol. 11, p. 536); 
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'Trata-se de verba destinada à cobertura de 
gastos com o aparato inerente a um cargo de 
direção. Na esfera da Administração Indireta, 
este Tribunal tem aceito tais despesas, desde 
que devidamente disciplinadas em regula
mento interno de forma a evitar possível des
virtuamento de sua finalidade". (TCU, sessão 
plenária de 22.03.89, Proc. 003.705/89/5, ReI. 
Min. CARLOS ÁTILA ÁLVARES DA SIL
VA; DOU de 21.04.89, p. 6.133). 

25. Quanto ao reconhecimento do caráter 
indenizatório da verba de representação por 
ato do Poder Executivo - característica que 
decorre da sua verdadeira finalidade - certo 
é que esse ato, referido na precitada alínea 
"r", pode resultar da aprovação do plano ou 
regulamento de cargos e salários por órgão 
que supervisiona a política de recursos huma
nos das empresas estatais ou de ato explícito 
do Presidente da República ou do correspon
dente Ministro de Estado. 

26. Na Consulente, porque não possui na
tureza salarial, a verba de representação não 
é paga nas férias e licenças, nem é computada 
no 13° salário e no cálculo das contribuições 
da Previdência Social, do FGTS e da Funda
ção de Seguridade Social, o que significa que 
não se reflete nos proventos da aposentadoria. 

27. Em conclusão: não se pode vislumbrar 
simulação no pagamento de verba, ou gratifi
cação de representação que objetive atender, 
em valores pertinentes e no interesse da em
presa, a despesas necessárias ao desempenho 
de determinadas funções. 

VI 

Do Adicional de Dispensa de Cargo 
de Confiança 

28. Norma regulamentar já revogada, inte
grante de antigos Regulamentos de Cargos e 
Salários da Consulente, assegurava um adi
cionai de dispensa ao empregado que exerce
ra, pelo menos por seis anos, cargo em comis
são ou de confiança. Em obediência à legis
lação superveniente, os novos regulamentos 
excluíram esse abono do rol das vantagens 
a"sseguradas, tendo o Conselho Nacional de 
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Política Salarial reconhecido que os emprega
dos que exerciam cargos em comissão ou de 
confiança em 06 de março de 1985 fariam jus 
à mencionada prestação pecuniária se e quan
do implementassem as condições para o seu 
deferimento. 

29. O adicional de dispensa corresponde à 
diferença entre o nível do cargo em comissão 
ou de confiança e o do cargo efetivo atribuído 
ao empregado; não é devido a quem foi exo
nerado a pedido (salvo por doença) ou por 
motivo disciplinar; cessa quando o beneficia
do volta a exercer cargo em comissão ou de 
confiança com gratificação que lhe seja igual 
ou superior, sendo reduzido proporcional
mente, se de valor inferior. 

30. Trata-se de vantagem que integra o pa
trimônio jurídico individual do empregado, 
alcançado pelo conceito de remuneração es
tipulado no art. 1°, inciso m, da Lei n° 8.852, 
e, portanto, compondo a remuneração sujeita 
ao teto de 100% de que cogita o art. 3°, e não 
os vencimentos, ou salários, limitados aos 
90% referidos no art. 2°. 

31. Como se infere, o adicional de dispensa, 
cujo direito foi adquirido por alguns empre
gados, constitui prestação similar à prevista 
no art. 62 da Lei n° 8.112, de 1990: a gratifi
cação dos "quintos", incorporada à remune
ração do servidor público civil da União, das 
suas autarquias e fundações, decorrentes do 
exercício de função de direção, chefia ou as
sessoramento. 

32. Ora, a Lei n2 8.852, ao distinguir entre 
"vencimentos" e "remuneração" - esta li
mitada, na Administração Federal direta, in
direta e fundacional, à retribuição pecuniária 
do Ministro de Estado (art. 3°); aqueles sujei
tos ao limite de 90% dessa retribuição (art. 2°) 
- incluiu explicitamente no conceito de re
muneração a vantagem: 

"prevista no art. 62 da Lei nO 8.112. de 
1990, ou outra paga sob o mesmo fundamen
to" (art. 1°, inciso 111). 

33. A Consulta alude a parecer do Advoga
do Geral da União, aprovado pelo Senhor 
Presidente da República, no sentido de que: 

"Não obstante caracterizar-se como de um 
direito personalíssimo, as parcelas denomina-



das de quintos se incluem no 'teto' de remu
neração do servidor público federal". 

34. A Lei n° 8.852, como já registramos, 
não discrepa desse entendimento, pois inclui 
os aludidos "quintos" e outras prestações pa
gas sob o mesmo fundamento no conceito de 
remuneração e não no de "vencimentos", aos 
quais se equiparam os salários". 

35. Todavia, ainda que tivesse adotado regra 
discrepante do entendimento esposado pelo 
precitado Parecer, é evidente que prevalece
ria, mesmo porque a orientação adotada pela 
AGU teve em vista o teto de remuneração 
fixado por legislação substituída pela Lei de 
04 de fevereiro de 1994. 

36. Destarte, o adicional de dispensa que 
sobrevive na Empresa Consulente está incluí
do entre as vantagens de caráter individual 
que compõem a remuneração a que se refere 
o inciso m do art. l°, sujeita ao limite estabe
lecido no art. 3° da Lei n° 8.852. 

Vil 

Da Complementação e da Suplementação 
da Aposentadoria 

37. Os empregados da Consulente que, por 
ato de vontade, ingressaram na Fundação de 
Seguridade Social Z, recebem, quando se apo
sentam pela Previdência Social, urna suple
mentação calculada de acordo com o seu Re
gulamento Básico. E, como assinala a Con
sulta, a própria empresa, por duas vezes, con
cedeu a ex-empregados aposentados um abo
no-complementação. 

38. Por conseguinte, há aposentados que 
recebem: 

a) proventos da aposentadoria pagos pelo 
INSS, que é uma autarquia integrante da Ad
ministração Federal; 

b) abono-complementação pago pela Con
sulente, que é uma sociedade de economia 
mista componente da Administração Federal 
indireta; 

c) suplementação de aposentadoria paga 
pela Fundação Z, que é pessoa jurídica de 
direito privado não integrante da Administra
ção Federal. 

O art. 4° da Lei n° 8.852 prescreve que o 
disposto nos arts. 1" a 3°, que fixam os limites 
máximos de retribuição pecuniária nos três 
Poderes da União, "aplica-se também: 

IV - aos proventos da inatividade ... " 
39. A palavra "proventos" tem significação 

ampla, abrangendo, sem dúvida, tanto as pres
tações da aposentadoria, como os abonos que 
as complementam ou suplementam. 

40. Ocorre que a lei em apreço tem o seu 
campo de incidência delimitado, no art. 1°, 
"a": 

"administração pública direta, indireta e 
fundacional de qualquer dos Poderes da 
União". 

41. Alcança, portanto o INSS e a Consulen
te; não, porém, a Fundação Z. Esta é urna 
fundação de direito privado, e não urna das 
"fundações públicas" de que trata o art. 39 
da Constituição, referida na Lei n· 8.112 como 
"fundações públicas federais" (art. 1"). 

42. Daí a conclusão que, a nosso ver, se 
impõe: a sorna dos proventos da aposentado
ria com o abono-complementação concedido 
pela Consulente, que é urna vantagem de ca
ráter pessoal, não poderá exceder o limite fi
xado pelo art. 3· da Lei n· 8.852; mas, para 
esse fim, não deve ser computada a suplemen
tação da Fundação de Seguridade Social. 

SMJ, é o que nos parece. 
Rio de Janeiro, 23 de março de 1994. Ar

naldo Lopes Süssekind. 
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